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Comissao Permanente de Licitacao <cpl@ufam.edu.br>

Ajuste final de planilha 29-2021 
1 mensagem

Comissao Permanente de Licitacao <cpl@ufam.edu.br> 22 de fevereiro de 2022 13:25
Para: "tecnews.licitacao@gmail.com" <tecnews.licitacao@gmail.com>

Sr licitante, solicito que o sr ajuste a planilha de composição de custos referente ao módulo 06 -  (Custos Indiretos,
Tributos e Lucro) de sua proposta, uma vez que, conforme planilha de referência elaborada pela
Administração, faltou acrescentar em sua memória de cálculo (célula D117) o valor referente ao custo indireto
(vide célula D155 da planilha de referência);

Solicito também ajuste de sua memória de cálculo dos tributos a correção do índice 91,35% (resultante da
fórmula 1-8,65 (lucro presumido)), sua proposta consta 91,45% (vide sua proposta na célula D118). 

Estes pedidos vai ao encontro do que diz a IN 05/2017, o edital e recente Acórdão 2239/2018 do TCU que diz: 

8.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 8.14.1
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

Nesse sentido, o sr tem prazo de até 2h conforme item 10.1 do edital a partir do ato de convocação que ocorrerá às
14:30h [Brasília] do dia 22/02/2022.

Att,

Stanley Soares
Pregoeiro
Coordenação Geral de Licitação
UFAM


